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Sessão n.º 20/2020 
Data da Sessão: 30.06.2020 

Julgamentos por Videoconferência 
(Portaria 951/2020 de 24.04.20) 

e-mail:sec.tribunal.pleno@tjam.jus.br 
 
Tribunal Pleno  
I -         Leitura da Ata  

II -        Leitura de Acórdãos  

III -      Pauta de Julgamentos 

VI -      Julgamentos em Mesa 

 
 
1- 4001833-36.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante: Carla Beatriz Teixeira Virgolino 
Impetrante: Diovaine Monteiro de Melo 
Impetrante: Elaine de Queiroz Sales 
Impetrante: Júlio Cesar Bandeira de Oliveira 
Impetrante: Ruth Trindade Ferreira 
Advogada: Catharina de Souza Cruz Estrella (7006/AM) 

Impetrado: Governador do Estado do Amazonas 
Presidente: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 

Relator:Exmo. Sr. Des. Jorge Manoel Lopes Lins 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque 

• Sustentação Oral: Reqtes:/Imptes:Carla Beatriz Teixeira Virgolino, Diovaine 
Monteiro de Melo, Elaine de Queiroz Sales e Júlio Cesar Bandeira de Oliveira 
Advogada: Catharina de Souza Cruz Estrella (7006/AM) 

______________________________________________________________________ 
2- 4003095-21.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante: André Reegan Holanda de Souza 

Impetrante: Rozimar Alves Portela 
Advogado: Jucelino dos Santos Nobre (6166/AM) 

Impetrado: Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado: Comandante Geral da Polícia Militar do Amazonas 
Presidente: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 

Relator :     Exmo. Sr. Des. Anselmo Chíxaro 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque 

Averbaram-se suspeitos: Desdores. Djalma Martins da Costa (fl.83) e Wellington José de 

Araújo(Fl.84). 

______________________________________________________________________ 
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3-4003654-75.2019.8.04.0000  -  Ação Direta de Inconstitucionalidade  
Requerente:Associação Brasileira de Shopping Centers - ABRASCE 
Marcos Rolim da Silva (362621/SP) 

Marcos Rolim da Silva (362621/SP) 

Advogado: José Ricardo Pereira Lira (145613/ASP) 

Advogado: Marcos Rolim da Silva (362621/SP) 

Advogado: Bairon Antônio do Nascimento Júnior (3795/AM) 

Requerida:Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 
Procurador-Geral: Vander Laan Reis Góes (1.380/AM) 

Presidente:Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 

Relator:Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque 

• Sustentação Oral: Reqte:Associação Brasileira de Shopping Centers – 
ABRASCE. 
Advogado: Marcos Rolim da Silva (362621/SP). 

• Sustentação Oral:Requerida: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 

Procurador: Robert Wagner Robert Wagner Fonseca de Oliveira 

 (6.529/AM).  

 

PROCESSOS VIRTUAIS EM MESA: 
 

4 - 0000346-65.2020.8.04.0000  -  Embargos de Declaração Cível  
Embargante: Estado do Amazonas 
Procuradora:  Ana Marcela Grana de Almeida (7513/AM) 

Embargado:Orlandir Jozino da Costa 
Advogado:    João Batista Andrade de Queiroz (2372/AM) 

Advogada:    Débora Araújo de Queiroz (10157/AM) 

Presidente:   Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 

Relator:        Exmo. Sr. Des. Ari Jorge Moutinho da Costa 
______________________________________________________________________ 

5-0213494-30.2019.8.04.0022  -  Correição Ordinária  
Origem:        2ª Vara da Comarca de Parintins 

Remetente:   Corregedor Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas 
Presidente:    Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 

Relator:         Exmo. Sr. Des. Sabino da Silva Marques 
Redator para o Acórdão:  Exmo. Sr. Des. João Mauro Bessa 

______________________________________________________________________ 
6 - 0006182-87.2018.8.04.0000  -  Agravo Interno Cível  
Agravante : Clean Serviços Ltda 
Advogada : Alessandra Seriacopi Vila (9881/AM) 

Advogada : Lívia Oliveira e Silva (12851/AM) 

Advogado : Felipe Braga de Oliveira (9663/AM) 

Agravado  : Estado do Amazonas 
Advogado : Luis Eduardo Mendes Dantas (12897/AM) 

Presidente e Relator :Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
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 ___________________________________________________________________ 

7- 0004193-12.2019.8.04.0000  -  Agravo Regimental Cível  
Agravante : E M de Souza Comercial Me 
Advogado : João Manoel Silva de Oliveira (4677/AM) 

Agravado  : Estado do Amazonas 
Advogado : Ernando Simião da Silva Filho (9069/AM) 

Presidente e Relator :Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 

___________________________________________________________________ 

8- 0005936-57.2019.8.04.0000  -  Agravo Interno Cível  
Agravante  : Estado do Amazonas 
Procurador  : Isaltino José Barbosa Neto (9055/AM) 

Agravado   : RV Imola Transportes e Logística Ltda. 
Advogado   : Francisco Charles Cunha Garcia Júnior (4563/AM) 

Advogada   : Juliana Chaves Coimbra Garcia (4040/AM) 

Advogado   : Andrea Cardoso Salgado (4743/AM) 

Presidente e Relator :Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 

___________________________________________________________________ 

9- 0007115-26.2019.8.04.0000  -  Agravo Interno Cível  
Agravante  : Zetrasoft Ltda 
Advogado  : Moises do Monte Santos (142674/MG) 

Agravado   : Estado do Amazonas 
Procurador : Fabiano Buriol (7657/AM) 

Presidente e Relator :Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 

___________________________________________________________________ 

10- 0000330-14.2020.8.04.0000  -  Agravo Interno Cível  
Agravante : Companhia de Gás do Amazonas - CIGAS 
Advogada : Mariana Serejo Cabral dos Anjos Bessa (5985/AM) 

Advogado : Francisco Tullio da Silva Marinho (901A/AM) 

Advogado : Flavia de Paiva Brandi (9300/AM) 

Agravado  : Petroleo Brasileiro S/A - Petrobras 
Advogado : Andrea Almeida Soares (213367/SP) 

Advogado : Angelo Roncalli Osmiro Barreto (26766/CE) 

Advogado : Gustavo Monteiro Rodrigues (5150/AM) 

Advogado : César Augusto de Pinho Pereira (12893/AM) 

Advogado : Rodrigo da Silva Pinheiro (8987/AM) 

Advogado : Raimundo Rafael de Queiroz Neto (1724/AM) 

Advogado : Arthur Miguel Ferreira Lawand (212895/SP) 

Advogado : Pedro Lucas Lindoso (4543/DF) 

Presidente e Relator :Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
______________________________________________________________________ 
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11- 0000475-70.2020.8.04.0000  -  Agravo Interno Cível  
Agravante  : O Estado do Amazonas 
Procurador  : Fabiano Buriol (7657/AM) 

Agravado    : Petroleo Brasileiro S/A - Petrobras 

Advogado   : Angelo Roncalli Osmiro Barreto (26766/CE) 

Advogado   : André Fábio Pereira Gurgel (5415/RN) 

MPAM       : Ministério Público do Estado do Amazonas - Segundo Grau Cível 

Presidente e Relator :Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
______________________________________________________________________ 

12- 0000931-20.2020.8.04.0000  -  Agravo Interno Cível  
Agravante  : O Estado do Amazonas 
Procurador  : Kerinne Maria Freitas Pinheiro (10105/PI) 

Agravada   : Fabíola Sartori Colla 
Advogada   : Fernanda Couto de Oliveira (11413/AM) 

Advogado   : Bruno Vieira da Rocha Barbirato (6975/AM) 

Advogado   : Fábio Nunes Bandeira de Melo (4331/AM) 

Advogado   : Amanda Gouveia Moura (7222/AM) 

Advogado   : Igor Ferreira Arnaud (10428/AM) 

Advogado   : Laiz Araujo Russo de Melo (6897/AM) 

Presidente e Relator :Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
______________________________________________________________________ 
13- 0001285-45.2020.8.04.0000  -  Agravo Interno Cível  
Agravante  : Defensoria Pública do Estado do Amazonas 
Defensoria   : Defensoria Pública do Estado do Amazonas 

Agravado   : Estado do Amazonas 
Procurador:  Leonardo de Borborema Blasch (2997/AM) 

Presidente e Relator :Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
______________________________________________________________________ 
14-0001291-52.2020.8.04.0000  -  Embargos de Declaração Cível  
Agravante : Amazon Milk Indústria e Comércio Ltda 
Advogado  : Gina Moraes de Almeida (7036/AM) 

Advogada  : Rayssa Lopes da Silva Tavares (13955/AM) 

Agravado  : Estado do Amazonas 
Advogado  : Diogo Diniz Ferreira de Carvalho (1273A/AM) 

Presidente e Relator :Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
______________________________________________________________________ 
15-0006719-49.2019.8.04.0000  -  Conflito de Competência Cível  
Suscitante : Exmo. Sr. Desdor Aristóteles Lima Thury 
Suscitado  : Exma. Sra.Dra. Mirza Telma de Oliveira Cunha; Juíza de Direito. 
Presidente e Relator :Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
_________________________________________________________________ 
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16- 0004382-87.2019.8.04.0000  -  Conflito de Competência Cível  
Suscitante :  Exma. Sra Desdora. Maria do Perpetuo Socorro Guedes Moura 
Suscitado  :  Exmo. Sr.Desdor. Paulo César Caminha e Lima 
Presidente e Relator :Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 

_____________________________________________________________________ 

 
PROCESSOS VIRTUAIS COM  JULGAMENTO  SUSPENSO  OU ADIADO NA 
SESSÃO DO DIA 23.06.2020. 
 ______________________________________________________________________ 

17- 4003738-76.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante: Arycia Santos Costa 
Advogado:  Félix de Melo Ferreira (3032/AM) 

Advogada:  Kardinallenn dos Santos Ferreira (12003/AM) 

Advogado:  Alexandre Coelho da Silva (5.846/AM) 

Advogada:  Luciana Lopes Xavier (8022/AM) 

Advogado:  Diogo Coelho de Freitas (10733/AM) 

Advogada:  Lidiane da Silva Roque (12702/AM  

Impetrado: Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado: O Estado do Amazonas 
Presidente: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 

Relator: Exmo. Sr. Des. Jorge Manoel Lopes Lins 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque 
Adiado: a pedido do Relator (Em 23.06.2020).. 

_______________________________________________________________________ 

18 - 4002361-70.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante: Orlando Castro Pantoja 
Advogado  : Raul Góes Neto (8203/AM) 

Impetrado : Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado : Estado do Amazonas 
Presidente:  Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 

Relator:       Exmo. Sr. Des. Cláudio César Ramalheira Roessing 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque 

Voto do Relator: Pela concessão da Segurança. 

Antec. voto c/ o Relator: Exmos. Srs. Desdores. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura e 

Domingos Jorge Chalub Pereira(Em 23.06.2020). 

Julgamento Suspenso: Vista ao Des. Paulo Cesar Caminha e Lima (Em 23.06.2020). 
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19- 4003862-59.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante : Aimée de Queiroz Carvalho 
Advogado :    Bruno Souza Silva (8447/AM) 

Impetrado  : Governador do Estado do Amazonas 
Presidente:     Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 

Relatora:       Exma. Sra. Dra. Mirza Telma de Oliveira Cunha 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque 

Voto da Relatora: Adere ao voto do Des. Paulo Cesar Caminha e Lima e denega a segurança 

(em 16.06.2020). 
Antec, voto c/ a Relatora: Desdores. Ari Jorge Moutinho da Costa (Em 26.05.2020) 

 Julgamento Suspenso: vista ao Des. Domingos Jorge Chalub Pereira (Em 16.06.2020) 

____________________________________________________________________ 

20 - 4006470-64.2018.8.04.0000 - Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade.  
Requerente:      Luiz Castro Andrade Neto 
Advogados:      Nelson Luiz Mestrieri Macedo (608 A/AM),  José Luiz Leite (622A/AM),  

Adelaide Maria de Freitas Carmargo (781A/AM). 

Interessado  :      Associação dos Notários e Registradores do Estado do Amazonas –  
ANOREG/AM. 
Advogada:        Silvya Nascimento das Neves 

Interessado:         Cartório do 2º Ofício de Registro de Imóveis e Protesto de Letras de 
Manaus/Am. 
Interessado:        Cartório do 1º Ofício do Registro de Imóveis e Protesto de Títulos de 
Manaus/AM. 
Interessado:         Cartório do 4º Ofício de Imóveis e Protesto de Títulos de Manaus/Am 
Interessado:         Cartório do 5º Ofício de Imóveis e Protesto de Títulos de Manaus/Am 
Advogado:        Affimar Cabo Verde 

Interessado:         Cartório do 3º Ofício de Imóveis e Protesto de Títulos de Manaus/Am. 
Advogado:         João Antônio da Silva Tolentino 

Interessado:         Cartório do 6º Ofício do Registro de Imóveis de Manaus/AM. 

Advogados:         Sandro Marcelo Silva de Souza, Marco Aurélio Marrafon (OAB/MT 7.364ª). 

Presidente:        Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 

Relator:        Exmo. Sr. Des. Djalma Martins da Costa 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  

Voto do Relator:Pelo indeferimento da cautelar. 

Antec. voto com o Relator: Exmos. Srs. Desdores. Ari Jorge Moutinho da Costa e 

Aristóteles Lima Thury (Em 28.04.2020). 

Voto vista divergente: Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura: Em harmonia com 

o parecer ministerial, vota pela concessão da medida cautelar, para suspender a eficácia do 

artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº188/2018. 

Vista para a Desa. Nélia Caminha Jorge (Em 02.06.2020). 

Julgamento Suspenso: ausência Justificada do Relator (Em 23.06.2020) 
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21 - 4004789-59.2018.8.04.0000  -  Ação Direta de Inconstitucionalidade  
Requerente:           Luiz Castro Andrade Neto 
Advogado   :            José Luiz Leite (622A/AM) 

Advogado   :            Francisco Afonso dos Santos Junior (872A/AM) 

Advogado   :            Adelaide Maria de Freitas Carmargos (781A/AM) 

Intssado   :              Procurador Geral do Estado do Amazonas - PGE 
Intssado   :              Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 
Terceiro I :              Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis e Protesto de Letras de Manaus/Am. 

Advogado  :             Affimar Cabo Verde (229A/AM) 

Advogado  :             Moysés Roberto Geber Corrêa (5678/AM) 

Terceiro I :              Cartório do 6º Ofício de Registro de Imóveis de Manaus 
Advogado :              Gustavo Adolfo Almeida Antonelli (10042/MT) 

Advogado:                Marco Aurélio Marrafon (7.364.A/MT) 

Terceiro I :              Cartório do 3º Ofício de Imóveis e Protesto de Títulos de Manaus/Am 
Advogado  :             Affimar Cabo Verde (229A/AM) 

Advogado  :             Moysés Roberto Geber Corrêa (5678/AM) 

Advogado  :             José Antônio do Nascimento Pinheiro (6353/AM) 

Advogado  :             Ronaldo Nunes Maduro Junior (13428/AM) 

Terceiro I :             Cartório do 4º Ofício de Registro de Imóveis e Protesto de Títulos de Manaus/Am. 

Advogado  :              Affimar Cabo Verde (229A/AM) 

Advogado   :             Moysés Roberto Geber Corrêa (5678/AM) 

Advogado:                José Antônio do Nascimento Pinheiro (6353/AM) 

Advogado   :             Nunes Maduro Junior (13428/AM) 

Terceiro I :               Cartório do 5º Ofício de Registro de Imóveis de Manaus/am 
Advogado  :              Affimar Cabo Verde (229A/AM) 

Advogado  :              Moysés Roberto Geber Corrêa (5678/AM) 

Advogado  :              José Antônio do Nascimento Pinheiro (6353/AM) 

Advogado  :              Ronaldo Nunes Maduro Junior (13428/AM) 

Terceiro I :              Cartório do 2º Ofício de Registro de Imóveis e Protesto de Letras de Manaus/Am. 
Advogado  :              Alberto Pacheco da Silva Ladeira (8059/AM) 

Advogada  :              Amanda Ladeira Benzion (3587/AM) 

Advogada  :              Andrea Marques Telles de Souza (3283/AM) 

Advogado  :              Cláudia da Silva David (4863/AM) 

Advogado  :              Marcello Henrique Garcia Lima (10461/AM) 

Advogada  :              Talita Silva David (9182/AM) 

Advogado :               William Daniel Brasil David (6796/AM) 

Presidente:               Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 

Relator:            Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque 

 Voto do Relator: Em consonância com o Ministério Público, julga procedente a representação de 

inconstitucionalidade, com modulação dos efeitos 

Antec. voto c/ o Relator:Desa. Nélia Caminha Jorge (Em 02.06.2020), Maria do Perpétuo Socorro 

Guedes Moura, Paulo Cesar Caminha e Lima e Carla Maria Santos dos Reis. 

Julgamento Suspenso: Vista para a Des. José Hamilton Saraiva dos Santos (Em 16.06.2020). 
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22 -4003560-30.2019.8.04.0000  -  Ação Direta de Inconstitucionalidade  
Requerente   :          Partido Popular Socialista 
Advogado      :          Juan Pablo Ferreira Gomes (7716/AM) 

Advogado      :          Moysés Roberto Geber Corrêa (5678/AM) 

Requerido     :         Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 
Requerido     :        Estado do Amazonas 
 Amicus Curiae :    Assossiação dos Notários e Registradores do Estado do Amazonas - 
ANOREG/AM. 
Advogada     :          Silvya Nascimento das Neves (13126/AM) 

Terceiro I    :          Cartório do Sexto Ofício de Registro de Imóveis de Manaus 
Advogado  :            Gustavo Adolfo Almeida Antonelli (10042/MT) 

Presidente:          Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 

Relator:          Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque 

Voto do Relator: Em consonância com o Ministério Público, julga procedente a 

representação de inconstitucionalidade. 
Antec. voto c/ o Relator:Desdoras. Nélia Caminha Jorge, Carla Maria Santos dos Reis(Em 

02.06.2020), Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura e Paulo Cesar Caminha e Lima. 

Julgamento Suspenso: Vista para a Des. José Hamilton Saraiva dos Santos (Em 16.06.2020). 
_________________________________________________________________________________ 

 PROCESSO QUE TRAMITA EM SEGREDO DE JUSTIÇA 
 
23- 0006073-39.2019.8.04.0000  -  Representação Criminal/notícia de Crime  
Reptante: R. P.D.  F. J.  
Reptante: F. L. da S. 
Reptado:  S. L. F. 
Advogado: Arthur da Costa Ponte (11757/AM) 

Advogado: Marcos Ricardo Herszon Cavalcanti (2324/AM) 

Advogado: Rafael Albuquerque Gomes de Oliveira (4831/AM) 

Advogada: Maria Glades Ribeiro dos Santos (2144/AM) 

Advogado: Victoria Dutra Alencar Arantes (10316/AM) 

Advogado: Maria Fernanda Vianez de Castro e Cavalcanti (13000/AM) 

Advogado: Rubens Samuel Benzecry Neto (9212/AM) 

Advogado: Daniel Pacheco Gonçalves (13249/AM) 

Advogado: Mônica Thaynah Monteiro Fiuza (13742/AM) 

Reptado:R. C. D. S. J. 
Advogado: Paulo Bernardo Lindoso e Lima (11333/AM) 

Presidente:Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque 

Relator:Exmo. Sr. Des. Elci Simões de Oliveira 
• Sustentação Oral: Reqte: R. C. D. S. J. 

Advogado:Paulo Bernardo Lindoso e Lima (11333/AM) 

• Sustentação Oral: Reqte: S. L. F. 
Advogado: Marcos Ricardo Herszon Cavalcanti (2324/AM) 
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___________________________________________________________________________ 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO VIRTUAL – SAJ /SG 
 

 

1-0000741-57.2020.8.04.0000  -  Recurso Administrativo  
Recorrente:    Euclides Matos Silva Neto, Oficial de Justiça de São Gabriel da Cachoeira 

Presidente e Relator: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Assunto: Modificação da Decisão que indeferiu o pedido de  remoção para a Comarca de Rio  

Preto da Eva, para que sua filha possa passar por tratamento de saúde. 
 __________________________________________________________________________ 

2-0001084-53.2020.8.04.0000  -  Recurso Administrativo  
Recorrente : Heleno Samuel Pereira, Oficial de justiça aposentado por invalidez, 

representado por Cleide Fernandes Samuel . 
Presidente e Relator: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira  
Assunto: Modificação da decisão que indeferiu o pedido de pagamento da GAJ 50%, 

instituída pela Lei nº 2.289/1994. 

 
 

Para maiores informações: e-mail:sec.tribunal.pleno@tjam.jus.br 
Aos advogados interessados em requerer sustentação oral, solicitamos atender o 

disposto no Parágrafo único do  Art. 3º  da Portaria 951/2020 de 24.04.20. 


